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* N/A = Não se aplica 
 
 
FONTE: MS/SIOPS 
 
1 - Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. 
 
2- Esta linha apresentará valor somente no Relatório Resumido de Execução Orçamentária no encerramento do exercício. 
 
3 - De acordo com o Manual Técnico do periodo, deverão ser registradas nesta coluna os valores de restos a pagar inscritos em 31 de dezembro, que foram considerados como aplicados na saúde. 
 
4- Neste campo, deverão ser registrados os valores dos restos a pagar cancelados que tinham disponibilidade financeira no periodo anterior. Esse valor deverá ser compensado no exercício de referência, aplicando-o em despesas 
com ações e serviços públicos de saúde, além do limite mínimo constitucional para o exercício de referência. 
 
5- Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas 
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64. 
 

Receitas PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS (5)
Até o Semestre 

(b) % (b/a) 

DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza de Despesa) DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS LIQUIDADAS (5)
Jan a Jun (d) % (d/c) 

DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS (5)

Jan a Jun (e) 
(e) / 

despesas 
com Saúde 

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS À SAÚDE INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS

Inscritos em Exercícios 
Anteriores(3) 

Cancelados no 1º semestre de 
2011(4) 

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <15%>²[(V - VI)/I]

[(V-VI)/I]

DESPESAS COM SAÚDE (por subfunção) DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS LIQUIDADAS (5)
Jan a Jun (i) % (i / total i) 

Demonstrativo da Lei de Responsabilidade Fiscal 

RREO - ANEXO XVI(ADCT, art 77) 
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